INDICAÇÃO Nº 
372
, DE 2007

 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias junto à Secretaria dos Transportes, objetivando a celebração de convênios, a realização de estudos e a viabilização de recursos para a duplicação da Avenida Papa João XXIII - localizada na cidade de Mauá, com início na Avenida João Ramalho, altura do viaduto Juscelino Kubitschek, e final no pólo industrial do Sertãozinho, principal concentração industrial da região do Grande ABC; extensão da Avenida dos Estados até a Avenida Jacu Pêssego – ligação que facilitará a chegada à Zona leste de São Paulo; e construção de viadutos complementares da Papa João XXIII, visando normalizar o fluxo de veículos excedentes provenientes do trecho Sul do Rodoanel.

JUSTIFICATIVA




A presente proposição tem por objetivo aumentar a fluidez do tráfego e melhorar o escoamento da produção através da ampliação das obras de infra-estrutura que servirão de apoio ao trecho Sul do Rodoanel, haja vista que parte deste localiza-se na Cidade de Mauá, próximo a um importante pólo industrial.




O interesse regional que reveste a presente reivindicação é manifesto, vez que, além da cidade de Mauá, os municípios de São Bernardo do Campo, Santo André e Ribeirão Pires também serão contemplados, à medida que a produção das empresas destas cidades adquirirá maior facilidade e rapidez no novo percurso, otimizando, assim, as condições para a coleta e distribuição de cargas na Região Metropolitana.




Por todo o exposto, somos pela viabilização do pleiteado, tendo em vista principalmente o enorme benefício para a  população da região.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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